
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 175, de 2024

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______

Acrescente-se o § 7º ao artigo 3º do Projeto de Lei Complementar

nº 175, de 2024:

“Art. 3º.......................................................................................................

..................................................................................................................

§ 7º O disposto no § 5º não se aplica a ações e serviços públicos de

saúde e assistência social.

JUSTIFICATIVA

Entendo  que  são  áreas  que  precisam  ter  maior  flexibilidade  para

destinação dos recursos.

Sala de Sessões, em             de                     de 2024

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243318385500
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